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INTERESSADO : DEPUTADO ANDERSON TEODORO 

ASSUNTO : Institui a Semana Estadual da Arte Goiana.  

 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado Anderson 

Teodoro, que institui a Semana Estadual da Arte Goiana e inclui esse evento no Calendário 

Cívico, Cultural e Turístico do Estado de Goiás.  

A justificativa da proposição expõe que a Semana Estadual da Arte Goiana 

contribui significativamente para o crescimento cultural e intelectual da população, de maneira 

que possibilita o fácil acesso dos cidadãos às manifestações artísticas.  

O projeto em análise recebeu parecer favorável à sua aprovação na Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação-CCJR, posteriormente referendado em Plenário. Na sequência, 

os autos foram encaminhados a esta Comissão de Cultura, Esporte e Lazer para análise, nos 

termos regimentais.   

Essa é a síntese da proposição em análise. 

No mérito, a propositura está em consonância com o artigo 215 da Constituição 

Federal, que estabelece que o Estado apoiará e incentivará a valorização e a difusão das 

manifestações culturais.  

Ademais, a Semana da Arte Goiana desempenhará um papel fundamental para 

incentivo e valorização dos artistas de diversas áreas culturais, como músicos, artesãos, atores, 

pintores, artistas plásticos, dançarinos e escritores goianos, por meio da criação, divulgação e/ou 

participação em feiras, vernissages, saraus, shows, oficinas, exposições artísticas, entre outros 

eventos.  

Portanto, tendo em vista a importância e oportunidade da presente proposta, 

manifesto pela sua aprovação, nos termos da emenda aprovada na CCJR.  

É o relatório.  

SALA DAS COMISSÕES, em            de                                 de 2024. 

DEPUTADO LINEU OLIMPIO 

RELATOR 
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